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' Direndos Dy.o” de Lucca

OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 86/2012

São Roque, 21 de agosio de 2012.

Excelentíssimo SenhorPrefeito,

Nos termos da Leinº, 2.140, de 05/12/2002, em seu artigo 12,
parágrafo único, solicitamos os bonsofícios de,Vossa Excelência junto à Prefeitura, no
sentido de que seja. providentiada a expedição de Certidão, para fins. de nova
denominação de trecho da Rua Joaguim Justo da Silva, denominada oficialmente

dimensão da referida via em dois trechos, ou seja, as dimensões do trecho que
vaido seu início na Rodovia Raposo Tavares seguindo até o meio da curva e do-
frecho que se estende do meio da curva (em frente à “INDÚSTRIA SAMM”) até o
seu término em propriedade particular e se os mesmos são de domínio público.

Em sendo, informar desde quando, ou ao menos, se o são há. mais de 05 (cinco) ,

anos. o no

Selicitamos, ainda, junto .ê CERTIDÃO a ariexação de

“Justificamos o“presente pedido no intuito de atender aos
proprietários dos imóveis localizados na atual “Rua Joaquim Justo da Silva”, que

" juntamente com familiares elaboraram um abaixo-assinado (cópia anexa) com a

finalidade de que um trecho da referida via seja denominado com o nome do saudoso

senhor Augusto LopesClaro.

Na certeza de que dispensará especial atenção ão pedido,  
  

Atenciosamente;

  
| ANTONIOMARCOS CARVALHO DE BRITO“ CHULA

— VEREADOR.

Ão o

Excelentíssimo Senhor oo no

EFANEU NOLASCO GODINHO

PROTOCOLO Nº CETSR a1toBizota- 09:55:26 0as3412012 :
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE:

Ss ÃO « PAULO EST ABO E». E
”

LEI3.548
De 23 de dezembro de 2010

  
Po — "PROJETO DE LEIN.* 84/10-L,

o RR . De 6 de dezembro.de 2010-
AUTOGRAFO N.º 3486 de 13/12/10.
(De. autoria dos Vereadores Antonio Marcos Carvalho de-
Brito - PSDB e Vereador. Donizete Plínio Antonio de.
Moraes —'PMN) . j

Dá denominação de “Rua Joaquim Justo da
Silva” à via pública localizada no Bairro do
Taboão.

o Prefeito Municipal da EstânciaTurística de São

Rogue,

Faço.saber que a Câmara Municipal. da Estância,
" Turística de'São Roque decreta e eu promulgo a

seguinteLei:

a
fo Vo “Ar 4º Fica denominada “Rua.Joaquim.Justo da .

Silva”a via pública que tem início no Km. 58 da Rodovia Raposo-Tavares,e término |

“empropriedade |particular, com 580,00 m de comprimento e 14,00 m de largura.

o o noArt. 2º Fazparte da presente Lei croqui da via
públicadenominada. o Vo Voo Ar 3º Àsdespesas decorrentes com a execução

“ desta Lei correrão por contade dotação própria do prçamento,Vigente. o
o

*
o Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. | , o o do

PREFEITURADAESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE,23/12/2010.
n

EFANEU noL REEDINHO (o.o o "PREFEITO

E

- Publicada aos23 de dezembrode 2010, no Gabinete do Prefeito“O Aprovado-na42! SessãoOrdinária de 13/12/2010.
leo
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SOLICITAÇÃO, e o)
“os PROPRIETÁRIOS DOS IMÓVEIS LOCALIZADOSNAATUAL RUA.JOAQUIM |

IDA SILVA, JUNTAMENTE,COM os FAMILIARES DO FALECIDO AUGUSTO LOPES
 

— CLARO,(VITIVINICULTORNO SÉCULO XX), RESIDENTESNESTA CIDADE DE

S. ROQUE, SOLICITAMOS QUE A CITADA RUA A PARTIR DA ESQUINA, EMFRENTE

A ENTRADA PRINCIPALDAINDÚSTRIA SAMM, DE PROPRIEDADEDO SR. ANTONIO.

| CARLOS MARIANO»RECEBA O NOME DE AUGUSTO LOPES CLARO, ATÉ O:SEU FINAL,

JUNTO AO PORTÃODA ANTIGAADEGA FABRICANTE DOS VINHOS TUZO-BRASILEIRO,

HOJELOCALDE RECICLAGEM DEMATERIAIS, REFERIDA RUA FOI ABERTA PELO

SR. AUGUSTOLOPESCLARO, DENTRODESUAPROPRIEDADE DENOMINADA« CHA-

o CARASCLARO *EQUE DEU NOMEAO BAIRRO. no
B. ROQUE.2 DE JULHODE 2012 :

“A SEGUIR ASSINATURA DOS PROPRIETÁRIOS E FAMILIARES;

UK | | , a— blind resemramatmp emaie semipae ma
 

ANTONIO C:MARIANO — SAMM  
NELSON COBELLO Loc cê
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA. DE SÃO ROQUE.

Ss AO E  U LOS
 EsTADO. E» E.

LEI 3.548
De 23 de dezembro de 2010

  
PROJETODE LEI N.º 840L,
De 6 de dezembro de 2010
AUTÓGRAFO N.º 3486 de 13/12/10.

“(De autoria dos Vereadores Antonio Marcos Carvalho de
Brito — PSDB e. Vereador Donizete Plínio Antonio de

Moraes — PMN)

Dá denominação de “Rua Joaquim Justo da
Silva” à via pública localizada no Bairro do
Taboão.

“OPrefeitoMunicipal da EstânciaTurística de São |

Roque, | o À

Faço saber que a Câmara Municipal daEstância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a.

seguinteLei:
q

At. 1Ficá denominada “Rua Joaquim.Justoda
Silva” aviaia pública que tem início'noKm. 58 da Rodovia Raposo Tavares, etérmino
em propriedade particular, com 580,00 m de comprimento e 14,00 m de largura. |

Art. 2º Faz parte, da presenteLei crogui davia
pública denominada. , o o

Art. 3º As despesas decorrentes. com a execução -

desia Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. : .

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA.DE SÃO ROQUE, eshetora.
N

.+ » - N

“EFANEU NOLAS O Go INHOe PREFEITO
/

- Publicada aos 28, de dezembro de 2010, no Gabinete do Prefeito
Aprovado na 42º Sessão Ordinária de 13/12/2010.
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SOLICITAÇÃO o T,

OS PROPRIETÁRIOS DOS IMÓVEIS LOCALIZADOSNA ATUALRUAJOAQUIM

1 DASILVA,JUNTAMENTECOM os FAMILIARES DO FALECIDO AUGUSTOLOPES |

“CLARO, (VETIVINICULTOR NOsécuLo=,RESIDENTESNESTA CIDADE DE

| SR. AUGUSTO LOPES CLARO, DENTRODE SUA PROPRIEDADE DENOMINADA*CHA-.

CARA CLARO éE QUE DEU NOME AO BAIRRO. o
| “S/ROQUE.28 DEJULHODE2012 o Ts

” . ”

“A SEGUIR ASSINATURA DOS PROPRIETÁRIOS E FAMILIARES;

o A o.
, ANTONIOc. MARIANO — SAMM

     
- NILSONCOBELLO

= FRANCISCOPÁNNELLINI AÊ E GS 7ob ºfiE .
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE

E STAÕDÕO D E S À O PAULO  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0133/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 86/2012, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão possui

denominação oficial conforme Lei Nº 3548/10 como Rua Joaquim Justo da Silva, com

O inicio no Km 58 da Rodovia Raposo Tavares e termino em propriedade particular, a
s,

mesma conta com 580;/0-metros de comprimento e 14,0 metros de largura. (Alexandre Valente Oliani), Chefe de

Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos seis dias do mês de setembro do ano  de dois mile doze ======53ESSES,=ERRERSRESS SEA

CETORIA PODIA AS TITE GRODSÓDIO CO
CETORHIS/0/01 2-l8si7057 aQb/S0iO Fo

 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E s A O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

  
Ofício n.º 155/2012 - DPM

São Roque, 11 de setembro de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 086/2012

 

o
Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0133/12 do local, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.  
Ilmo. Sr.
Alfredo Fernandes Estrada
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque  
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